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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 879/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o(a) RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A solicitação, enviada à Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SMSP), obteve a seguinte
resposta:

 



 
Insatisfeito(a), o(a) RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos seguintes termos:
 

 
Em anexo, o(a) Recorrente comprovou o alegado:
 



 
A SMSP ofereceu a resposta em 1ª instância a seguir:
 

 
De tal link, constam 13 arquivos, a conferir:
 



 
Irresignado(a), o(a) RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância nas seguintes linhas:
 

 
Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela Portaria 105.155/2025,
julgar os recursos interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública
Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO NÃO COMPORTA ACOLHIMENTO.
 
Isso porque, na inicial, o(a) RECORRENTE reporta-se a um recurso de 1ª instância
referente à LAI 105/2023 em que supostamente as informações prestadas não correspondiam
às solicitadas, de modo que procurou explicitar melhor, verbis: “Solicitei o laudo de 3 árvores da
Rua Guilherme da Silva números 300, 396 e 349. Esses laudos fazem parte do levantamento



arbóreo feito pela MB com responsabilidade da secretaria de serviços público.” A informação
consta do Portal do Município e de vídeo do youtube de janeiro de 2023.
 
A SMSP disponibilizou através de link, no drive.campinas, laudos de vistoria das árvores situadas
na Rua Guilherme da Silva, no nº 300 (Laudo 20/2023 de 10/01/2023, Laudo 269/2024 de
28/05/2024, ambos assinados pelo Eng. Agrônomo André Camargo Pereira da Silva, Autorização nº
01.524/2024 de poda de correção e limpeza, datada de 18/09/2024 e Laudo Técnico Pós-
Operacional, de 27/09/2024, assinado pela Engenheira Agrônoma Vanessa Caroline Lopes, Laudo
Técnico 081/25, de 08/10/25, assinado por Eduardo Henrique S.A Testa, Laudo 859/2025, de
13/11/2025, subscrito pelos Engenheiros Florestais Anahy Gran Cristóforo Jacintho e Nazir
Fernando Quarentani Hussni, Avaliações nível 3 de 19/06/2025, de 26/09/2024 e de 20/09/2025,
subscritas pelo Prof. Dr. Demostenes Ferreira da Silva Filho, todos acompanhados de fotos); no nº
396 (Laudo 256/20, de 22/03/2021, Laudo 268/24, de 28/05/2024, ambos assinados pelo Eng.
André Camargo Pereira da Silva, Autorização nº 01.518/2024 de poda de correção e limpeza,
datada de 17/09/2024 e Laudo Técnico Pós-Operacional 230/24, de 27/09/2024, assinado pela
Engenheira Agrônoma Vanessa Caroline Lopes, Laudo 925/2025, de 14/11/2025, subscrito pelos
Engenheiros Florestais Anahy Gran Cristóforo Jacintho e Nazir Fernando Quarentani Hussni,
Avaliações nível 3 de 26/09/2024, de 27/06/2025 e de 20/09/2025, subscritas pelo Prof Dr.
Demostenes Ferreira da Silva Filho, todos acompanhados de fotos) e no nº 349 (Laudo 262/2024
de 23/08/2024, assinado pelo Eng. Agrônomo André Camargo Pereira da Silva, Autorização nº
01.344/2024 de extração, datada de 26/08/2024 e Laudo Técnico Pós-Operacional 229/24, de
27/09/2024, assinado pela Engenheira Agrônoma Vanessa Caroline Lopes), sendo certo que, em
resposta ao recurso de 1ª instância da LAI 103/2025, a SMSP informou:
 

 
Finalmente, diante de todos os elementos constantes nos autos, não compreendemos a afirmação
da RECORRENTE no sentido de que “Vieram como resposta laudos e avaliações e o que
solicitei foram dados do inventário realizado pela MB.” frente à solicitação inicial (“Solicitei o



laudo de 3 árvores da Rua Guilherme da Silva números 300, 396 e 349. Esses laudos
fazem parte do levantamento arbóreo feito pela MB com responsabilidade da
secretaria de serviços público.”)
 
O levantamento arbóreo consiste na etapa de coleta de dados e observação do estado de
saúde dos indivíduos arbóreos, enquanto o laudo consiste em documento técnico formal, com
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), que apresenta a conclusão, diagnóstico e
recomendações com base naqueles dados.
 
O Engenheiro Agrônomo André Camargo Pereira da Silva e a Engenheira Agrônoma Vanessa
Caroline Lopes entre outros, que subscrevem os laudos, constam como funcionários da empresa
Contratada MB Engenharia e Meio Ambiente Ltda - CNPJ: 00.126.468/0001-27, segundo se
pode extrair do Portal da Transparência – Relação de Empregados Terceirizados, disponível em
https://campinas.sp.gov.br/secretaria/gestao-e-controle/pagina/relacao-dos-empregados-
terceirizados e https://portal-api.campinas.sp.gov.br/sites/default/files/secretarias/arquivos-
complementares/122/2024/05/02-153031/MB%20-%202019.00034121-
09%20ARBORIZA%C3%87%C3%83O%20SETEMBRO%202023.pdf e https://portal-
api.campinas.sp.gov.br/sites/default/files/secretarias/arquivos-avulsos/122/2025/12/02-
101834/MB%20%C3%81REAS%20VERDES.pdf.
 
Dessa forma, VOTO PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos
de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 
 

 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974,
Relator(a) da CMJRAI, em 08/01/2026, às 16:01, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril
de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 17364422 e o código CRC 890D3C72.
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